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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 

PREÂMBULO 
 
FUNDAÇÃO CULTURAL CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE, doravante denominada FCCDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 21.611.579/0001-07, sediada na Av. Carlos Drummond de Andrade, nº 666, Centro, Itabira/MG, 
TORNA PÚBLICO que realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br), nos termos da a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, pelos Decretos Federais nº 10.024/2019 
(Regulamenta Pregão Eletrônico), pelos Decretos Municipais nº 2920/2022 (ME/EPP) 3859/2023 
(Regulamenta NLLC); 4.742/2024 (Pesquisa de Preço), 4744/2024 (Julgamento Menor Preço), 4746/2024 
(Agentes de Contratação e Equipe de Apoio), 4943/2024 (Procedimentos para contratação no Município) e 
pelas condições previstas neste Edital e seus anexos. 
 
LOCAL: Site da Plataforma Licitar Digital <www.licitardigital.com.br> 
PREGOEIRO: Samantha Kellyr Rosa 
EQUIPE DE APOIO: Letícia Lage de Almeida Costa 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste Edital será observado o 
horário de Brasília (DF). 

 
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 9H DO DIA 01/07/2026 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 9H05 DO DIA 01/07/2026 
INICIO DE DISPUTA: 9H30 DO DIA 01/07/2026 
 

1. OBJETO 
1.1. O objeto do presente certame é na contratação de empresa especializada na organização, coordenação, 
fornecimento de infraestrutura e logística para a realização do “52º Festival de Inverno de Itabira”, de 15 a 26 
de julho de 2026, nos termos contido neste Termo de Referência e conforme condições e exigências 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 
1.2. São partes integrantes e inseparáveis deste instrumento convocatório:  
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - DETALHAMENTO TÉCNICO OPERACIONAL DOS ITENS E VALORES ESTIMADOS 
ANEXO II (A) - PLANILHA EXCEL DE ITENS E VALORES 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE VISITORIA TÉCNICA  
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
 
1.3. Todas e quaisquer alterações que porventura ocorrerem neste Edital, tais como erratas, adendos, 
suspensão ou revogação, deverão ser consultadas pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
https://licitar.digital/, bem como no site da FCCDA, no endereço eletrônico https://www.fccda.com.br, na aba 
“Licitações e Editais”.   
1.3.1. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize as alterações publicadas 
nos endereços eletrônicos supracitados, não sendo aceitas, neste sentido, alegações de desconhecimento de 
seu teor. 
 
1.4. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
1.4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 
(três)dias úteis antes da data da abertura do certame. 
1.4.2. Os pedidos de impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao processo deverão ser ou anexados em 
campo específico da plataforma Licitar Digital, não se responsabilizando à FCCDA pelos pedidos enviados fora 
deste prazo.  
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1.4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento deverá ser divulgada em sítio eletrônico 
oficial pelo(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo departamento requisitante e/ou pela Assessoria Jurídica, no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
1.4.4. Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.  
1.4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
1.4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
1.4.7. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Somente poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, comprovado através de Estatuto ou Contrato Social e que atenderem a todas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
2.2.  Não poderão participar do presente certame a empresa: 
2.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de Itabira e com 
a FCCDA, durante o prazo da sanção aplicada; 
2.2.1.1. O impedimento de que se trata o item 2.2.1 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Itabira e com a FCCDA, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
2.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 
9.605/1998; 
2.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 
2.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 
2.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  
2.2.9.  Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
2.2.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
2.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 
se sujeita às penalidades cabíveis. 
2.4. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado através do site www.licitardigital.com.br.  
 
3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
3.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências deste 
Edital e seus anexos. 
3.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) deverá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
3.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, MEI, conforme previsto na Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, LC 147 de 
07.08.2014 e LC 155 de 27/10/2016. 
3.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores “a proposta de menor 
preço”. 
3.5. Para Efeito do disposto no item 3.3 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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3.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo máximo de 
05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito, apresentar proposta de 
preço inferior à primeira classificada do certame; 
3.5.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do subitem 3.5.1, 
serão convocadas as remanescentes, para o exercício do mesmo direito;  
3.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no item 3.4 deste edital, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

3.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 3.3 deste edital, voltará à condição de 
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 
Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à FCCDA, ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
4.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
- Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
- Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 
- Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório; 
- Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 
- Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 
enquadrado como ME/EPP/MEI/COOP, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.1.1. Quando do lançamento da proposta, o licitante deverá lançar O VALOR TOTAL DO LOTE SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
5.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
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serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Itens e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital; 
5.1.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.1.4. Para o envio da proposta de preço, o licitante deverá acessar o sistema, realizar o preenchimento das 
declarações, do Lote e Itens (aba “MATERIAIS E SERVIÇOS”) e incluir os Documentos de Habilitação (aba 
“Documentos”), em campos sucessivos. Conforme orientações da Plataforma Licitar Digital. 
5.1.4.1. Será desclassificada a empresa que descumprir o sigilo de identificação. 
5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.2.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
5.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
6. SESSÃO DE DISPUTA DO PREGÃO 
6.1. A partir do horário previsto em edital, o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com as exigências do edital. 
6.1.1. Na etapa compreendida por este tópico não será analisada, para fins de desclassificação, a observância 
aos valores máximos previstos no Termo de Referência, tal adequação só deve restar atestada após 
encerradas as tratativas de negociação. 
6.2. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
6.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 
6.4. Classificadas as propostas, a sessão pública será aberta no horário previsto neste Edital, por comando 
do(a) Pregoeiro(a) que dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
6.5. Os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema da Licitar Digital para participar da 
sessão de lances. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivos horários de registro e valor, vedada a identificação do licitante. 
6.6. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio, mesmo que superior ao 
do licitante que tenha a menor proposta. 
6.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais), 
sobre o valor total do lote. 
6.7. Os lances enviados em desacordo com o item 6.7 serão descartados automaticamente pelo sistema.  
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado), prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 
6.9. SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO O MODO DE DISPUTA “ABERTO E 
FECHADO”, EM QUE OS LICITANTES APRESENTARÃO LANCES PÚBLICOS E SUCESSIVOS, COM LANCE FINAL E 
FECHADO. 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até (10%) DEZ POR CENTO superior àquela, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item acima, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
6.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
6.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
6.17. A negociação será realizada por meio do sistema, via chat, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.18. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à especificação do objeto ofertado e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
6.18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.19. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.20. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, 
no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
6.21. O(a) Pregoeiro(a) analisará e decidirá acerca da possibilidade de suspender o pregão, caso verifique 
transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame.  
6.22. A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
7. HABILITAÇÃO  
7.1. Os licitantes encaminharão a documentação exigida, exclusivamente por meio do sistema 
https://licitar.digital/, por meio de chave de acesso e senha, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio. 
7.1.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos 
neste edital e seus anexos. 
7.1.2. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser apresentado 
documento de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, juntamente a cópia do 
documento de identificação, nos moldes do item 7.1.10 deste Edital. 
7.1.3. E facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligencias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública. 
7.1.3.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas. 
7.1.3.2. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já 
exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, por não se tratar de uma segunda 
oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a 
solicitação de outros documentos para confirmação dos já apresentados. 
7.1.4. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), MEI deverão anexar em campo próprio do 
sistema a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme previsto no art. 43 da LC nº123 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 27/10/2016. 
7.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a devida regularização 
ocorrerá conforme disposto no subitem 7.1.7. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
E

S
S

A
 S

IL
V

A
 D

E
 F

A
R

IA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

86
7-

A
1E

B
-5

B
24

-A
0E

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
86

7-
A

1E
B

-5
B

24
-A

0E
F



 

6/20 

 

7.1.6. OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁLIDOS NA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE PREGÃO, 
ressalvando o disposto nos artigos 42 e 43 da LC 123 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 
27/10/2016. Considerar-se-á data da abertura da sessão pública do Pregão a data de abertura das propostas. 
7.1.7. Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado a ME, EPP, MEI o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para regularização da mesma. 
7.1.7.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista prevista no subitem 7.1.7 
dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, dirigido ao pregoeiro e deverá 
ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos. 
7.1.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nas Leis Federais nº 14.133/2021 e nº 10.520/02, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. 
7.1.8. Quanto às certidões solicitadas no rol de documentos exigidos para habilitação, não havendo validade 
expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três) meses anteriores à data limite para o 
recebimento das propostas da presente licitação.  
7.1.9. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo. 
7.1.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação de documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 
documento digital. 
7.1.11. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão conter CNPJ, observado o seguinte: 
7.1.11.1. Quando for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.  
7.1.11.2. Quando for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
7.1.12. O(a) Pregoeiro(a) reserva-se no direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento, 
sob pena de desclassificação. 
7.1.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos 
neste Edital e seus anexos. 
7.1.14. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser apresentado 
documento de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, juntamente à cópia do 
documento de identificação, nos moldes do item 7.1.10 deste Edital. 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de designação da 
diretoria em exercício. 
d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
7.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ; 
7.3.2. Certidão de Inscrição Cadastral ou outro documento que comprova a inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.3.3. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal 
relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
7.3.4. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos Estadual; 
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7.3.5. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. No caso da sede no Município de Itabira a certidão deve ser com a finalidade 
Concorrência; 
7.3.6. Certificado de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
7.3.7. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos da Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
7.4. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.4.1. Comprovação de cadastro, válido e vigente, no Ministério do Turismo, categoria "Organizadoras de 
Eventos”, na forma e nas condições fixadas pela Lei Federal nº 11.771/2008 e legislação complementar.  
 
7.5. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 
7.5.1 A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 
direito, público ou privado, atestando que a empresa presta(ou) serviços de complexidade operacional 
equivalente ou superior de organização de eventos, atividades de planejamento, coordenação e execução, 
com viabilização de infraestrutura, serviços e fornecimento de apoio logístico, eventos de características 
operacionais equivalentes ou superiores, realizados em espaços públicos ou privados, com público 
compatível, tendo como referência um público de, no mínimo, 6.000 (seis mil) pessoas, baseado na média de 
público em eventos na região similares ao porte do evento a ser realizado por meio dessa licitação. 
7.5.1.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em papel(eis) timbrado(s) do(s) Órgão(s) ou da(s) 
Empresa(s) que o expediu(ram), ou deverá(ão) conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação 
que permita a devida identificação do emitente.  
7.5.1.3 O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome da empresa, com CNPJ 
da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.  
7.5.1.4 Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) pelo próprio licitante ou emitidos 
em nome de empresa subcontratada, nem de qualquer outra empresa que não seja a própria licitante.  
7.5.1.5 Poderá ser solicitado ao licitante, caso necessário, todas as informações pertinentes à comprovação da 
legitimidade do(s) atestado(s) fornecido(s).  
 
7.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
7.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
seu principal estabelecimento, até no máximo 60 (sessenta) dias antes da data prevista para entrega dos 
envelopes; 
7.6.2. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, registrados na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
7.6.2.1. O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente acompanhado dos Termos de Abertura e 
de Encerramento, na forma do item 9 - C da norma de escrituração contábil ITG 2000 (R1); 
7.6.3. As empresas com menos de um exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
7.6.4. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as 
demonstrações contábeis apresentadas em qualquer das formas abaixo relacionadas: 
a) publicado em Diário Oficial; 
b) publicado em jornal de grande circulação; 
c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou órgão 
equivalente; 
d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou 
em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; 
e) na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD), pelo relatório gerado pelo SPED e autenticadas com o 
número do recibo de entrega de livro digital na Receita Federal. 
7.6.4.1. Serão aceitos documentos autenticados digitalmente pela Junta Comercial, desde que seja possível a 
sua validação através de acesso ao website oficial. 
7.6.5. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentadas deverão conter assinatura do 
representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, 
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permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número 
do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 
7.6.6. A análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, deverá ser 
apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), Solvência 
Geral (SG) e Capital Circulante Líquido (CCL), apresentado pelo licitante, assinada pelo contador responsável, 
que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste título, com as seguintes 
fórmulas: 
 
LG =        (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 
               (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

LC =         ATIVO CIRCULANTE 
                PASSIVO CIRCULANTE 

7.6.6.1. Será considerada apta financeiramente a empresa que atingir os índices de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC), nos 2 (dois) exercícios cujas demonstrações foram apresentadas, igual ou maior do 
que 1 (um). 
7.6.6.2. O órgão licitante fará a conferência dos cálculos apresentados e, alternativamente, poderá efetuar 
os cálculos com base no balanço patrimonial e demonstrações contábeis apresentados, caso o memorial dos 
cálculos não seja apresentado pelo proponente ou contenha incorreções. 
7.6.6.3. Será inabilitado o licitante caso os documentos não contenham expressamente as informações 
exigidas para se efetuar os cálculos. 
 
7.7. A licitante deverá apresentar o Atestado de Visitoria Técnica (facultativo) ou Declaração afirmando 
expressamente “que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços e que assume o risco 
da não realização da vistoria, inclusive por eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação 
dos locais”. (Modelo Anexo IV) 
7.7.1. A vistoria deverá ser agendada na FCCDA, pelo telefone (31) 3835-2102 ou 3835-2119 
(Whatsapp/apenas mensagem), informando os dados do representante, devidademente designado e 
credenciado, que efetuará Visitoria Técnica. Nenhum representante, ainda que credenciado, poderá 
representar mais de uma licitante. 
 
7.8. O licitante tem a obrigação de declarar a superveniência de fato impeditivo para habilitação, se existente. 
7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
7.11. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já exigidos 
para fins de habilitação no instrumento convocatório, por não se tratar de uma segunda oportunidade para 
envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de outros 
documentos para confirmação dos já apresentados. 
7.11.1. A FALSIDADE DE DECLARAÇÕES E/OU CERTIDÕES, CARACTERIZARÁ CRIME DE QUE TRATA O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL, SEM PREJUÍZO DO ENQUADRAMENTO EM OUTRAS FIGURAS PENAIS E DAS 
PENALIDADES PREVISTAS NESTE EDITAL 
 
8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL 
8.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema de 
pregão eletrônico. 
8.2. A empresa vencedora deverá anexar no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, a planilha de itens 
Anexo IX-A deste edital e também encaminhada no formato excel(.xls) para o e-mail 
licitacao.fccda@gmail.com. 
8.2.1. O preço unitário de cada item ofertado que resultar em dízima periódica deverá ser adequado para no 
máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, devendo sempre o valor total do lote obtido após 
adequação ser igual ou inferior ao valor total do mesmo lote ofertado na disputa eletrônica. 
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9. RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa de lances e a 
declaração do vencedor. A declaração do vencedor compreende a análise da proposta e o julgamento de 
habilitação, de acordo com as exigências previstas neste edital. 
9.3. Encerrada a etapa de lances, os Licitantes deverão permanecer presentes na sala de disputa, a fim de 
verificar a data e hora agendada pelo Pregoeiro para que seja declarado o julgamento do certame. 
9.3.1. Existindo a intenção de interpor recursos, a partir da liberação do sistema, os Licitantes deverão, no 
prazo máximo de 30 (trinta minutos), manifestar a intenção de recorrer, por meio eletrônico, em campo 
próprio, implicando decadência do direito de recurso a falta de manifestação do licitante. 
9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será de 03 (três) dias úteis contados da data da 
intimação, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados caso queiram, apresentar contrarrazões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
9.3.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
9.3.4. As razões e contrarrazões recursais deverão ser anexadas em campo próprio do sistema da Licitar 
Digital, ou poderão ser enviados via e-mail licitacao.fccda@gmail.com.   
9.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
9.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 
9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PAGAMENTO, OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras sobre as condições de recebimento e entrega do objeto contratado, de pagamento, as 
obrigações a serem assumidas, bem como, as sanções administrativas a serem aplicadas são aquelas 
estabelecidas no Anexo I-Termo de Referência e no Anexo II-Minuta do Contrato.  
 
12. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a FCCDA irá emitir Nota de Empenho e firmar 
contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR, visando a execução do objeto desta licitação. 
12.2. O PROPONENTE VENCEDOR será convocado para assinatura do contrato, deve seguir as orientações 
dispostas no e-ma encaminhado. 
12.3. No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de procuração 
devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da 
empresa, caso o poder de representação não esteja expresso no instrumento constitutivo da empresa. 
12.4 O contrato vigorará a partir da data de sua assinatura e encerrará na última data do cronograma de 
execução dos trabalhos. 
12.5. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) da FCCDA, designado(s) pelo(a) 
Superintendente, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as 
notas fiscais, para fins de pagamento. 
12.6. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação exigidas na licitação. 
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12.7. Na hipótese de a adjudicatária não atender à condição acima ou recusar-se a assinar o Contrato e não 
apresentar justificativa, a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, 
na ordem de classificação. 
12.8. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 
Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 
12.9. A recusa injustificada do proponente vencedor em ACUSAR/RETIRAR NOTA DE EMPENHO, sujeitará o 
proponente à aplicação da(s) penalidade(s) prevista(s) neste Edital. 
12.10. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para prestar a garantia exigida neste Edital 
(item 12 do Termo de Referência), a partir da assinatura do contrato. 
 
13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
13.1. O prazo de vigência será diposto na minuta do contrato, de forma a atender todas as fases do evento 
(montagem, execução e desmontagem). 
 
14. SANÇÕES E MULTAS APLICÁVEIS 
14.1. No caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual e nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita à aplicação das sanções estabelecidas na norma vigente 
e na Minuta do Contrato. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a FCCDA, revogá-la, no 
todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 
para conhecimento dos participantes da licitação. A FCCDA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
15.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a FCCDA não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
15.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
15.5. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299, do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da 
licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, observado o art. 183. da Lei Federal 14.133/2021. 
15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
15.8. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento e, ainda, mediante publicação em jornal do município. 
15.9. A participação do licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 
15.10. Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 
15.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) 
em contrário. 
15.12. Após a abertura da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
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15.13. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, de caráter técnico ou legal, deverá ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a) até 03 (três) dias úteis 
anteriores à realização da sessão pública do presente pregão (art. 20 do Decreto Municipal nº 3.912, de 
2023), não se responsabilizando o FCCDA pelos pedidos de esclarecimento enviados fora deste prazo. 
15.13.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
15.13.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
15.14. As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta da(s) dotação(s) orçamentária(s): 
13.392.0102.2.115.3.3.90.39 (CR4169). 
15.15. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a), em conformidade com as disposições 
constantes do decreto e leis citados neste Edital. 
15.16. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto 
nas normas previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
15.17. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente edital no site 
www.licitardigital.com.br ou através do endereço: www.fccda.com.br (Menu: Licitações e Editais) ou ainda 
poderá ser solicitado através do e-mail: licitacao.fccda@gmail.com. 
15.18. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas administrativamente, o 
foro será o da Comarca de Itabira/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
Itabira, 16 de junho de 2026. 
 
 

 
 

VANESSA SILVA DE FARIA 
SUPERINTENDENTE 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

ANEXO II 
DETALHAMENTO TÉCNICO OPERACIONAL DOS ITENS E VALORES ESTIMADOS 

 
 

ANEXO II (A) 
PLANILHA DE ITENS E VALORES (EXCEL) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO III 
 
 

MODELO 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA OU DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [00.000.000/0000-00], sediada na [Endereço 

completo], neste ato representada por seu Responsável Legal Sr(a). [Nome do Representante], 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [00.000] e CPF nº [000.000.000-00], declara para os devidos 

fins, em especial para participação no [Nome da Licitação/Pregão] do [Nome do Órgão Público], que: 

1. Tem plena ciência de que lhe foi facultada a realização de visita técnica aos locais de execução 

das atividades, conforme previsto no Edital.  

2. (REALIZOU A VISTORIOU OU OPTOU FORMALMENTE POR DISPENSAR A REALIZAÇÃO DA 

VISTORIA), eximindo-se de quaisquer questionamentos futuros acerca dessas condições. 

3. Reconhece ter pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços e 

peculiaridades inerentes à natureza do objeto licitado e assume integral responsabilidade por 

quaisquer erros, omissões ou custos adicionais decorrentes desta escolha, comprometendo-se a 

prestar os serviços rigorosamente nos termos exigidos pelo Edital e seus anexos, não utilizando 

deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com a 

Fundação Cultural Carlos Drummond de Andrade. 

 
 

 
 

____________________, de __________________de _________________. 
 
 

__________________________________________ 
(assinatura do responsável pela empresa) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL 
CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE E 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº XXXX, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXXXX 

 
A FUNDAÇÃO CULTURAL CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE. FCCDA, com sede na Av. Carlos Drummond de 
Andrade, nº 666, Centro. Itabira/MG, CEP 35900-025, inscrita no CNPJ sob o nº 21.611.579/0001-07, neste ato 
denominada FCCDA representado por seu Superintendente XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Documento de 
Identidade nº XXXXXXXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, e de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXX, Bairro 
XXXXXXXXXX, na cidade de xxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, CEP nº xxxxxxx, Telefone: xxxxxxxxxxx, e-mail: 
xxxxxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
Documento de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxx, XXXXXXXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, resolvem 
celebrar o presente Contrato, em conformidade com o Processo Licitatório de nº xxxxxxxxx, Pregão 
Eletrônico nº xxxxxxx, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, mediante 
as seguintes cláusulas e condições a seguir pactuadas 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada xxxxxxxxxxxxxxxxx 
1.2 Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos: o Edital do Pregão Eletrônico nº xxxxx e 
todos os seus anexos; a Proposta de Preços da Contratada e todos os seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
2.1 Este contrato terá vigência no período xxxxxx a xxxxxx. 
2.2 Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por meio de 
termo aditivo a ser firmado entre as partes, desde que os serviços estejam dentro dos padrões de qualidade 
exigíveis e caso haja necessidade de prorrogação do termo para o integral cumprimento da prestação de 
serviços da contratada.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total deste Contrato fica estabelecido em R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
3.2 O preço deste Contrato inclui todos os custos diretos e indiretos necessários à completa e perfeita 
execução dos serviços, especialmente o indicado na Proposta da CONTRATADA. 
3.4 O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva prestação dos serviços nas 
condições especificadas neste Contrato, a conferência e aprovação das notas fiscais eletrônicas e demais 
documentos exigidos neste Contrato. 
3.5 A nota fiscal eletrônica será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais 
e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.  
3.6 O pagamento será efetuado pelo DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS da FCCDA no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, limitado ate 10 (dez) dias úteis, após o recebimento definitivo e apresentação da nota 
fiscal regular. 
3.7 Caso a CONTRATADA não encaminhe a nota fiscal eletrônica e demais documentos à FCCDA no prazo 
fixado, a data do pagamento poderá ser alterada na mesma proporção dos dias úteis de atraso.  
3.8 O atraso da CONTRATADA implicará na sua responsabilidade pelo ônus decorrente das multas e correções 
aplicadas em razão do não recolhimento, pela FCCDA, na data aprazada, de eventuais retenções tributárias 
devidas. 
3.9 O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, identificando quaisquer divergências na nota fiscal 
eletrônica, mormente no que tange a valores dos serviços prestados, deverá devolvê-la à CONTRATADA para 
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que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.  
3.10 Os pagamentos devidos pela FCCDA serão efetuados por meio de depósito em conta bancária de 
titularidade da CONTRATADA. 
3.11 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte da CONTRATADA, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 
financeira ou paralisação do fornecimento.  
3.12 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
4.1 A CONTRATADA obriga-se a:  
a) Indicar um preposto apto a resolver qualquer assunto relacionado com a execução do Contrato, com 
plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões 
relativas aos serviços, e atender aos chamados da FCCDA, principalmente em situações de urgência, por meio 
de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;  
b) Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade, nos prazos, condições, especificações e 
quantidades estabelecidos no Edital do Processo Licitatório e seus anexos; a Proposta apresentada e seus 
anexos;  
c) Executar o objeto, atuando em seu próprio nome, por sua conta e risco, sendo-lhe, portanto, vedado ceder 
ou transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações dele decorrentes;  
d)Seguir todas as normas de segurança do trabalho, como o uso de EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL) e demais equipamentos necessários para a execução do objeto contratado;  
e) Fornecer a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e respectivo laudo técnico, emitido por profissional 
capacitado e habilitado, para aprovação do PSCIP (Projeto de Segurança de Combate à Incêndio e Pânico) 
junto ao Corpo de Bombeiro até o dia xxxxxxx. 
f) Responsabilizar-se pela segurança de toda estrutura fornecida durante a execução do objeto contratado, 
sob pena de responder por todos os danos causados;  
g) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto;  
h) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham ser vítimas os seus empregados em serviço, 
cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as 
demais exigências para o exercício das atividades;  
i) Responsabilizar-se pelos custos de alimentação, hidratação, deslocamentos, materiais e equipamentos dos 
prestadores de serviços, necessários à execução do objeto contratado.  
j) Responsabilizar-se por todos os custos referentes à execução do objeto do Contrato; 
k) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório, facultando-se à FCCDA 
o direito de exigir, a qualquer tempo, a comprovação do cumprimento desta condição;  
l) Não utilizar, em qualquer das atividades da empresa, de trabalho infantil nem de trabalho forçado ou 
análogo à condição de escravo;  
m) Conhecer e cumprir as normas previstas na Lei nº 12.846/2013, de 01 de agosto de 2013, “Lei 
Anticorrupção”, abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a administração pública e denunciando a 
prática de irregularidades de que tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis na FCCDA;  
n) Substituir imediatamente, mediante solicitação da FCCDA, os serviços que não estiverem dentro das 
condições estabelecidas na licitação e no contrato;  
o) Refazer, às suas expensas e sem qualquer custo adicional para a FCCDA, o fornecimento recusado nos 
termos do disposto na alínea anterior;  
p) Contratar seguros a que estiver obrigada pelas leis brasileiras e normas coletivas pertinentes, em qualquer 
tempo, sem custo adicional para a FCCDA. 
q) Observar as disposições legais que regulam o exercício da atividade;  
r) Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pela FCCDA, principalmente 
aqueles referentes à entrega dos serviços;  
s) Contratar os serviços relativos ao plano de comunicação visual do evento conforme as definições do setor 
de comunicação da FCCDA, nos limites estabelecidos na Proposta; 
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t) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, especialmente a indicada no 
preâmbulo do presente Contrato, bem como as cláusulas deste, de modo a favorecer e a buscar a constante 
melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a FCCDA de qualquer demanda ou reivindicação 
que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 
u) Não contratar, para execução dos serviços, servidores da FCCDA, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do dirigente da FCCDA, de servidores da FCCDA ou 
do gestor do Contrato. 
4.2. A FCCDA obriga-se a:  
a) Fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
b) Indicar os servidores que serão responsáveis pela fiscalização do contrato; 
c) Providenciar a liberação para realização do evento junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais; 
d) Solicitar a atuação da Polícia Militar durante os dias do evento; 
e) Efetuar o pagamento dos serviços, nas condições e prazos estabelecidos neste Contrato, desde que não 
haja pendências impeditivas por parte da CONTRATADA; 
f) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, fixando-lhe, 
quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 
g) Arcar com a contribuição devida ao ECAD relativamente aos eventos musicais;   
h) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe, 
quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
i) A FCCDA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
5.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
os quais poderão ser assistidos por terceiros contratados pela FCCDA. 
5.2 A FISCALIZAÇÃO, atestará o cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 
indispensável para a liberação dos pagamentos. 
5.3 A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pela 
FCCDA, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 
5.4 A FCCDA não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizadas, salvo 
nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato.  
5.5 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  
5.6 Os atrasos, faltas ou defeitos no fornecimento/prestação de serviços não sanados a contento ou não 
sanados em tempo hábil pela Contratada, conforme evidenciado no relatório de checklist, resultará em 
compensação financeira em favor da FCCDA, por meio de desconto proporcional a ser efetuado no 
pagamento, aplicando-se a dedução de percentual representativo das ocorrências em relação ao conjunto 
que deveria ser fornecido; 
5.7 A CONTRATADA poderá contestar as anotações do relatório de checklist da fiscalização, 
fundamentadamente e por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência, encaminhando a 
contestação para o Chefe do DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO ARTÍSTICA, que terá igual prazo 
para resposta; 
5.8. A compensação financeira em favor da FCCDA será aplicada pelo DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS e somente no caso de ausência de contestação tempestiva ou contestação indeferida pelo Chefe 
do Departamento de Produção e Promoção Artística. 
 
CLÁUSULA SEXTA- GESTOR DA CONTRATADA E MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
6.1 A contratada se obriga a indicar o gestor do contrato, conforme item 4.1 letra “a”, informando todos os 
contatos possíveis para a comunicação mais rápida e eficiente possível. 
Gestor do Contrato:   XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX telefones de contato: 31-xxxxxxxxxxxxx 
Whatsapp 31 XXXXXXXXXXXXXXXXX e-mail: 
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6.2 A contratada se obriga a indicar whatsapp e email oficial para a formalização da comunicação, para 
recebimento de comunicados e notificações, inclusive notificações extrajudiciais. 
Contratada: e-mail:        XXXXXXXX               Whatsapp: 31 XXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. DA GARANTIA CONTRATUAL 
7.1 A CONTRATADA deverá prestar garantia para a execução do contrato, no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor total deste contrato, conforme estabelecido na cláusula terceira.  
7.2 A garantia contratual deverá ser recolhida no prazo de o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato. 
7.3 Caberá à Contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - Caução em dinheiro;  
II - Seguro-garantia;  
III - Fiança bancária.  
7.4 A cobertura do seguro-garantia vigorará até a extinção das obrigações da Contratada, devendo esta 
efetuar o pagamento do respectivo prêmio, por todo o período da garantia, independentemente do prazo de 
vigência indicado na apólice. 
7.5 A FCCDA se utilizará de pleno direito, total ou parcialmente da garantia exigida para ressarcir-se de multas 
estabelecidas no contrato.  
7.6 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a 
terceiros, a Contratada se obrigará a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da data em que for notificada. A garantia somente será liberada ou restituída 
após a integral execução do contrato, desde que não haja no plano administrativo, pendência de qualquer 
reclamação a ela relativa, hipótese em que ficará retida até solução final. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
8.1 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado à FCCDA, seus servidores ou terceiros, 
decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em 
função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela FCCDA, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, 
a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente contrato. 
8.1.1 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pela FCCDA, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento 
deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição 
legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela FCCDA a terceiros, 
multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  
8.2 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao 
conhecimento da FCCDA, esta comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências 
necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à FCCDA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado.  
8.3 As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante à FCCDA, nos termos desta cláusula.  
8.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
FCCDA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do tempo em 
que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à FCCDA, mediante a adoção das seguintes providências: I. 
dedução de créditos da CONTRATADA; II. Execução da garantia prestada, se for o caso; III. Medida judicial 
apropriada, a critério da FCCDA. 
 
CLÁUSULA NONA. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS  
9.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade 
com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou 
fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 2018.  
9.2 O tratamento de dados pessoais realizado entre as PARTES será regido pelo disposto na Lei nº 13.709, de 
2018, (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. LGPD), ficando as PARTES comprometidas a adequar as 
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atividades profissionais que envolvam o tratamento de dados pessoais à lei, cumprindo suas respectivas 
obrigações.  
9.3 As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais e dados pessoais sensíveis decorrentes deste 
contrato, seguindo rigorosamente a finalidade descrita no objeto deste contrato, naquilo que se fizer 
imprescindível à execução do contrato, observando a legislação aplicável à espécie e as determinações de 
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a LGPD, sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
10.1 Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 144º da Lei 
14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei Estadual nº 18.031/09 (Política 
Estadual de Resíduos Sólidos, Decreto Estadual nº 16.105/12 (Desenvolvimento Sustentável nas Contratações 
Públicas de Minas Gerais) e demais legislações específicas, especialmente quanto à: 
a) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;  
b) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído;  
c) utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade. 
10.2 Observação das normas do INMETRO e da ISO 14000. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA DAS CONDIÇÕES GERAIS 
São condições gerais deste Contrato:  
11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
11.2 Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem avaliação técnica e autorização prévia da FCCDA, sob pena de aplicação de sanção, inclusive 
rescisão contratual, permanecendo a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução 
contratual, em caso de subcontratação autorizada pela FCCDA. 
11.3 A FUNDAÇÃO reserva para si o direito de não aceitar o fornecimento em desacordo com o previsto neste 
Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 
rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos correspondentes da nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, sem 
prejuízo das garantias fornecidas neste instrumento. 
11.4 Qualquer tolerância por parte da FCCDA, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas 
pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou 
perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo a FCCDA exigir o seu 
cumprimento a qualquer tempo. 
11.5 Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 
FCCDA e a CONTRATADA, seus agentes, prepostos, empregados, sendo a CONTRATADA a única responsável 
por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 
securitário ou qualquer outra. 
11.6 A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à FCCDA, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em 
executá-lo, resguardando-se a FCCDA o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais 
danos ou prejuízos. 
11.7 A CONTRATADA guardará sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pela FCCDA ou 
obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, 
durante a vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 
11.8 A FCCDA poderá suspender, quando julgar conveniente, a execução total ou parcial dos serviços, 
comunicando previamente a CONTRATADA. 
11.9 A FCCDA poderá efetuar livremente o registro e circulação dos trabalhos realizados, por meio de 
fotografias, filmagens ou outros recursos de captação de imagem e sons, visando à publicidade institucional, 
não cabendo qualquer remuneração, seja a que título for inclusive direito autoral e direito de imagem. 
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11.10 A FCCDA não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais, gravames futuros decorrentes de 
interpretações errôneas por parte do licitante na aplicação de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de 
cálculo, isenções, etc. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTAMENTO  

12.1 Conforme o que dispõe a Lei Federal nº 9069/95 não será permitida a reajustamento monetário do valor 
contratual em prazo de vigência inferior a 12 (doze) meses. 
12.2 Em caso de aditamento contratual que prorrogue o prazo de vigência para além de 12 (doze) meses, a 
atualização se dará pela variação acumulada do IPCA ou outro oficial que venha a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária xxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
14.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021, desde que 
haja interesse da FCCDA, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1 O presente Contrato poderá ser rescindido:  
a) Por ato unilateral e escrito da FCCDA, em razão dos efeitos decorrentes do descumprimento das 
obrigações contratuais pela contratada, nos termos do art. 137 c/c art. 138 inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
b) Consensual, por acordo entre as partes, conforme o inciso II do art. 138 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
16.1. No caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual e nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa, que não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no mencionado art. 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
16.2. A sanção prevista impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.3. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos devidos pela FCCDA. Se os valores não 
forem suficientes, a diferença dará causa à notificação para recolhimento pela CONTRATADA no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis. 
16.4. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela FCCDA a CONTRATADA, a 
título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução 
judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida 
neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, e que, por eventual determinação judicial ou 
administrativa, venha a ser paga pela FCCDA.  
16.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime a CONTRATADA, da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos causados a FCCDA por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
16.6. Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, bem como, apresentação de documentação falsa, 
cometimento de fraude fiscal ou comportamento inidôneo, independentemente da aplicação de multa, a 
CONTRATADA ficará impedida de contratar com a FCCDA por até 2 (dois) anos, bem como ser declarada 
inidônea para contratar com a Administração Pública. 
16.7. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  
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16.8. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração cometida; as 
peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem 
para a Administração Pública.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL  
17.1 Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório de nº XXX/2026, Pregão 
Eletrônico nº XXX/2026, exigindo-se na execução, rigorosa obediência aos seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA PUBLICAÇÃO  
18.1 O extrato deste Contrato será publicado pela FCCDA no Diário Oficial do Município de Itabira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO  
19.1 As partes elegem o foro da Comarca de Itabira, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 
de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
Itabira, XXX de xxxxx de xxxxxx 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
FCCDA CULTURAL CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE. FCCDA 

CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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